
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU
RUA DO COMÉRCIO. 341 . CEP 39455.000. IBIRACAÍU - MINAS GERAIS

LEI N', 13512004,

Dispõc sobÍe rtejuste selerial

O prefeito Municipal de lbiracatu-MC, !àz saber que Câmara Municipal

decreta e eu, sanciono a seguinte [.ei:

Artigo l' - Íricam alterados os salárlos para os cargos abalxo relacíonados por ocaslflo de

reajuste do salário mlnimo a saber:
. Auxiliar de serviços gerais;
o Recepcionista;
. Telefonlsta;
. Auxiliaradministrativo;
. Cuarda escolar;
. Serv€nte escolaÍ;
o Agente de correio.

Artigo 2" - As Íemun€reçÕes dos referidos cargos passarão de R$ 240,00(Duzentos e

Quarenta Reais) pa'a Rl3 260,00( Duzentos e Sesssrta Reais).

Artigo 3' - As despesas decorrottes da presmte Lei conerão por conta do orçamento

ügente.

Artigo 4' - Esta Lei eÍluãrá em ügor na data de sua publicação' Íetroagindo os seus

efeitos a t" de maío de 2004

Ibíracatu, ló de Junho de2004.

Orivaldo Alves de Oliveira
Prefeito municipal
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